
Deposito 
CompulsOrrio: 
A luta continua 
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A legalidade do exercicio de co-
branca do cinpréstimo compulsOrio 
sobre as aquisicOes de veiculos de 
passeio e utilitários vem recebendo as 
mais variadas criticas. Na própria es-
fera governarnental encontramos 
acirrada polérnica. Logo em seguida 
A edicâo do Decreto-Ici n? 2.288 / 86, 
o principal argumento fazendário era 
que o empréstimo não consistia 
nurn tributo, mas nuin - desconhe-
cido - "contrato coativo de direito 
p1b11co", dal excluindo-se a atuação 
do principio da anterioridade. No 
sent ido conträrio, segundo noticiou 
a "Gazeta Mercantil" de 15 de outu-
bro (IC 1986, o procurador da Repii-
blica, Luiz Alberto David de Araü-
jo, crn pareccr que ofereceu nos au-
tos de urn mandado de seguranca 
versaiido a matéria, dcfendeu catego-
ricarnente que 0 "empréstimo" cria-
do pelo Decreto-lei 2.288 / 86 é tribu-
to, somente podendo ser cobrado a 
partir do ano seguinte ao da sua cria-
cio. 

No Judiciário, ganha corpo a cr1- 
tica a esse "empréstimo" e, especial-
mente, a sua cobranca no presente 
exercicio. A emiriente juiza da 16 
Vara da Justica Federal em São Pau-
lo, Likia Valle Figuciredo Collarile, 
nao so desconhece a natureza tribu-
lana do "empréstinlo compulsónio' 
corno também nega ser requisição 
temnpor-aria de dinheiro, afastando-o 
completarnente do abrigo constitu-
Ci Ofl al. 

Na doutnina, igualmente, é tido 
corno uma abcrracão. No minitno, 
incobravel duranie este exercicio. 
Poucas vozes escotciras, mais corn-
prometidas do que cspontãneas, o 
defendem vuincravelmente. 

Independenternente da fragilidade 
do "emprCstimo compulsOrio", sua 
cohranca encontra-se em pleno exer-
ciclo. 

Aqueles que se dispOcm a buscar 
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tutela jurisdicional, air-ayes de man-
dados de seguranca, téni logrado re-
ceber medidas liminares permitindo 
a trañsferência dos veiculos scm re-
coihimento desse "empréstimo". 

Algurnas situacöes acabaram sen-
do excluidas do ãrnbiio da incidCn-
cia do "emnpr6s1imo' por decisao da 
própria Receita Federal. 

Exemplos dessas situaçOes encon-
tramos na sua inexigibilidade: a) 
quando das "aquisicoes feitas por co-
merciantes de veiculos, desde que 
constcm dos registros contábcis co-
mo mercadoria e não se destinern a 
uso do adquirente"; b) "nas aquisi-
cöes, como sucata, de veiculo irrecu-
perás'eis para utilizacão corno melo 
de transporte, desde que a baixa do 
velculotenha sido efetuada junto ao 
Departamento de Trnsito nos ten-
mos do Regulamento do COdigo Na-
cional de Trãnsito" (Portaria n? 
257 / 86, do Sr. Ministro da Fazenda). 

AlCm desses casos, sabcmos que 
não incide a exigéncia do "emprésti-
mo cornpuIsório' quando da "aqui-
sição de veiculos por sociedade segu-
radora., em decorréncia da indeni.za-
cão de sinistro, desde qu o veiculo 
nAo seja utilizado para uso da referi-
da sociedade" (Instrucão Normativa 
n? 95, da S.R.F.). 

Ao divulgar esta Ultirna excecão a 
regra da incidéncia do cornpulsOrio, 
a Federacão Nacional das Empresas 
de Seguros Privados e Capitalizacâo 
- FENASEG, cxpediu a Circular n 
129/86, ondetermina louvando o es-
pinto de justiça do Exmo. Sr. Minis-
tro da Fazenda por ter atendido "as 
reivindicaçOcs do nosso órgão de clas-
se no tocante a exclusão da incidCn-
cia do empréstimno compulsOno sobme 
aquisiçocs de carros sinistmdos' 

Com o devido respcito, ao Minis-
iso ea FENASEG, nem tao grande foi 
o "espirito de justica' nem ha moti-
vo para louvá-lo publicamente. 

Grave e injusto efeito do Decreto- 

Id n 2.288/86 permaneccu scm re-
médio, repercut I ndo negativamenic 
nas operacOcs de seguros. 

Trata-se da cobrança do "emprCs-
tirno" quando o segurado, vitirna da 
perda total do veiculo assegurado (da-
no, furto ou rouho), adquire novovei-
culo. 

Nem a "mens legis" nern a "mens 
begisIatoris' se é que Sc podc falar em 
lei elegislador no caso em Jela, tinham 
o objetivo de oncrar aquelc individuo 
que, por inforttmnio on desvcntura, 
perdeu o seu veiculo. 

Não faz sentido que o segurado, 
nesses 

e
casos, se vcja forcado a reco-

Iher o mpréstirno cornpulsOrio para 
adquirir veiculo em substituição ao 
perdido, porque näo está especulan-
d6 nem investindo em automOveis, es-
tá repondo seu patnimônio no "status 
quo ante' funcão pre.scrvadona bási-
ca do seguro privado. 

0 "espirito de justica' portanto, 
rnostrou-se deficiente. 

Da mesma mnaneira, a eufonia da 
FENASEG que, salvo engano, deve-
na imbricar-se na dcfcsa dos segura-
dos atingidos pela perda total dos 
seus veiculos, assim possibilitando 
que o seguro de automOveis adiinplls-
se corn sua finalidade principal de 
tornar indene o segurado, nao Ihe 
acarretando onus avessos a seguran-
ça, tranquilidade e comodidade que 
informam a sua contratação. 

Ccrtamentc a FENASEG está per-
seguindo este objetivo; do contrário, 
registramos a nossa sugcstâo de que, 
tanto quanto rcivindicou a libcracão 
das seguradoras, reivindiquc a dos se-
gurados cujos veiculos sofrerarn per-
da total. 

Vencida a bataiha, poder-se-A lou- 
.r o "espirito de justica" do Sr. Mi-

nistro da Fazenda e comcrnorar algu-
ma vitOria. 

Enquarito isso não acontecc., a In-
La continua. 


